
PNEFEITUNAD#R ATTASÕ @um novo tempo, uma nova história!

LEI MUNICIPAL N" 1.018/2025, DE 01 DE OUTUBRO DE 2025.

Denomina de JoSÉ MACHADO PÂIVA, coúecido
por "Zé Jerônimon', a estrada vicinal que liga Groaíras

à localidade Juiti, iniciando no final da Rua Princesa

Isabel e final na localidade Juriti, e dá outras

providências.

A PRET.EITA MTTNICIPAL DE GROAÍRAS, ESTADO DO CEARÁ, no uso e gozo de

suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona e

promulga a seguinte lei:

Art. 1" Fica denominada de JOSÉ MACHADO PAIVA, coúecido por "Zé Jerônimo", a

estrada vicinal que liga Groaíras à localidade Juriti, iniciândo no final da Rua Princesa Isabel e

final na localidade Juriti.

Art. 2o As despesas com a execução da presente lei, coneão por conta das dotações

orçamentríLrias própÍias, constantes do orçamento vigente.

Art 3" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrario.

PAÇO JOSÉ ÂRTUR RIBEIR0 GUIMARÃES, ao 1" dia do mês de outubro de 2025 .
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